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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS   

 

PORTARIA Nº 7/CGGP, de 03 de janeiro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.045588/2013-68, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 24 de janeiro de 2013, ao servidor INÁCIO SILVA DE ALMEIDA, Auxiliar 

de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 0444409, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho 

de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 

Coordenador-Geral 

PORTARIA Nº 22/CGGP, de 11 de janeiro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.019299/2017-37, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 18 de novembro de 2017, ao servidor TEÓFILO DE ALMEIDA, Auxiliar de 

Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 0447567, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 

2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 

Coordenador-Geral 

PORTARIA Nº 23/CGGP, de 11 de janeiro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº   08620.021368/2017-72, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 07 de janeiro de 2018, ao servidor ALOÍSIO CAETANO MACHADO, 

Técnico de Contabilidade, NI-S.III, matrícula nº 6447140, de acordo com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 

Coordenador-Geral 
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